
 

PORTARIA 001/2025 - Presidência TJD/FGF 
 

Dispõe sobre a transferência de Auditores entre 
Comissões do TJD/RS. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA/FGF, no exercício de 
suas atribuições e com amparo no artigo 19, inciso XX, do Regimento Interno, vem, por 
meio desta, baixar a presente resolução, que dispõe e determina o seguinte: 
 

1º) Efetuar a transferência da Auditora Dra. Kelly Aline Bruce, da 1ª 
Comissão Disciplinar para a 4ª Comissão Disciplinar, na condição de suplente; 

 
2º) Efetuar a transferência do Auditor Dr. Rafael Sperotto, da 4ª Comissão 

Disciplinar para a 1ª Comissão Disciplinar, na condição de suplente; 
 
3º) Comuniquem-se os Presidentes das referidas Comissões, bem como os 

Auditores ora transferidos.  
 
Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação. 
 

Porto Alegre, 18 de novembro de 2025. 
 

Airton Ruschel 
Presidente TJD/FGF 

 


